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<BEGIN:1331709:172>

METALURGICA FRIZZO, CNPJ n°00.078.467/0001-54, torna público 
que requer á  Secretaria Municipal de Meio Ambiente, RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE  OPERAÇÃO (LO), para sua respectiva atividade de 
fabricação de comercio varegista  de vidros e fabricação de estruturas 
metalicas, localizado na Avenida Romualdo Allievi nº 139, Bairro São 
Cristóvão, Tapurah-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<END:1331709:172>
<BEGIN:1331710:172>

ABANDONO DE EMPREGO
ELIZZANE DA CRUZ OLIVEIRA TIBALDI, brasileira, casada, portadora 
RG 18505163 SSP/ MT, inscrita no CPF 018.851.441-48.
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se 
em local não sabido, convidamos o Sra. ELIZZANE DA CRUZ OLIVEIRA 
TIBALDI, brasileira, casada, portadora RG 18505163 SSP/ MT, inscrita no 
CPF 018.851.441-48, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar 
ao emprego ou justificar as faltas desde 10/11/2021 dentro do prazo de 24 
hs a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, 
o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT. Sinop, Mato Grosso
- AUTO SUECO CENTRO OESTE. Rua Brasil, 596, Loteamento Alto da
Glória, CEP 78558-490 Sinop-MT
<END:1331710:172>
<BEGIN:1331721:172>

MAX SERVIÇOS DE LAVANDERIA EIRELI, estabelecida na Avenida 
dos Ingás, nº 2520, Setor Comercial, Sinop/MT, inscrita no CNPJ nº 
19.061.594/0001-79, Torna Público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do município 
de Sinop/MT, a Licença de Operação - LO, da atividade de Lavanderia. - 
Soluções Ambientais. Não foi determinado EIA/RIMA.
<END:1331721:172>

<BEGIN:1331722:172>

CASA DE CARNES FILÉ DO BOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 
n° 32.001.777/0001-67), torna público que requereu à Prefeitura Municipal 
de Cuiabá/MT, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável - SMADESS, as Licenças Prévia 
(LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) para adequação ambiental 
da fabricação de produtos de carne, localizada na Av. Newton Rabello de 
Castro, n. 18, Pedra 90, Cuiabá/MT.
<END:1331722:172>

<BEGIN:1331728:172>

AUTO POSTO ALVORADA LTDA - CNPJ: 10.227.022/0001-42. 
ENDEREÇO:  AVENIDA SÃO PAULO, 12, CENTRO, FIGUEIRÓPOLIS D’ 
OESTE- MT CEP: 78.290-000, REQUEREU A SECRETARIA ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE -SEMA-MT, O PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
E LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DE TANCAGEM E 
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COM LICENÇA 
VÁLIDA ATÉ 16/11/2018.
<END:1331728:172>

<BEGIN:1331732:172>

AUTO POSTO LUNARDELLI LTDA, estabelecido na Avenida 20 
de Dezembro, nº 405, Centro, Cotriguaçu/MT, inscrito no CNPJ nº 
20.887.172/0001-36, Torna Público que requereu junto a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente de Mato Grosso/MT, a Licença Ambiental 
Simplificada - LAS, da Atividade de Transporte rodoviário de produtos 
perigosos. - Soluções Ambientais. Não foi determinado EIA/RIMA.
<END:1331732:172>
<BEGIN:1331786:172>

A Empresa Exame Laboratório de Analises Clínicas LTDA inscrita no 
CNPJ 13.832.412/0001-30, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Turismo 
SEDEC o Licenciamento Ambiental, Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para o funcionamento do 
empreendimento que tem como atividade principal de Laboratórios Clínicos, 
no município de Guarantã do Norte. Não houve a exigência do eia/rima. 
bsna - brasil sustentável- negócios ambientais - fone (65) 993102092 
(66) 999850609.

A empresa N S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 
28.136.085/0001-59 público que requereu a Secretaria do Meio Ambiente 
do Estado de Mato Grosso SEMA/MT a Renovação da Licença de Operação 
- LO para funcionamento do empreendimento que tem como atividade
principal Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores,
localizado Avenida Rotary Internacional, nº 09, Lote 04 Quadra 01,
Bairro Setor Industrial, Cidade de Peixoto do Azevedo/MT. BSNA - Brasil
sustentável- Negócios Ambientais - fone (65) 993102092 (66) 999850609.

TERRA PULSES CEREAIS E SEMENTES LTDA, CNPJ: 44.062.366/0001-60, 
torna público que requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
de Sorriso - MT - SAMA: as Licenças: Prévia (LP), de Instalação (LI) e de 
Operação (LO), para as atividades de: 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto; 01.63-6-00 - Atividades de 
pós-colheita; 46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados; 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis. Endereço: Rua Mário Quintana, nº 202, 
Bairro Nova Prata.  Não foi determinado EIA/RIMA. (Engª Florestal Ane C. 
Barceli 66-999766751).
<END:1331786:172>

<BEGIN:1331803:172>

A W. WILLIAN SILVA & CIA LTDA torna público que requereu à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, as Licenças Prévia, 
Instalação e Operação para Atividade de Lavagem de Veículos e polimento, 
que está situado na Rua Alagoas, nº s/n, no Bairro Nova Várzea Grande - 
Centro Sul, Várzea Grande-MT, CEP nº 78.135-630.
<END:1331803:172>
<BEGIN:1331806:172>

N. B. C. Da Costa LTDA.CNPJ43.867.410/0001-47, torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural 
e Sustentável SEMMADRS/VG, Licença Prévia (LP) , Licença de Instalação 
(LI) e Licença de Operação (LO). Com atividade de Oficina Mecânica, na
rua Novo Mundo (Lot. Jd. N. Mundo) S/N bairro: Novo Mundo CEP nº:
78.149-130 no município de Várzea Grande /MT
<END:1331806:172>
<BEGIN:1331813:172>

A Cooperativa Mista Sapezalense-Coomisa-CNPJ08.689.261/0001-72 
torna público que requereu à SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente 
a Renovação da Licença de Operação da COOPERATIVA MISTA 
SAPEZALENSE-P. ABASTECIMENTO E TRR, localizada no município de 
Sapezal/MT
<END:1331813:172>
<BEGIN:1331843:172>

1ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SOCIAL E AMBIENTAL “VALE DO ARAGUAIA”.

Pelo presente instrumento, os municípios representados pelos Prefeitos 
Municipais infra-assinados, DEVIDAMENTE AUTORIZADOS PELOS 
Legislativos Municipais, através de Lei nos termos da Lei federal n° 11.107, 
de 06 de abril de 2005, decreto n° 6017/2007 de 10 de janeiro de 2007, e 
em consonância com o art. 187 da Constituição do Estado de mato Grosso 
e das respectivas Leis Orgânicas Municipais ALTERARAM o Estatuto 
Social do Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental “Vale do Araguaia” CIDESAVA, conforme definido na Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de dezembro de 2021, 
nos seguintes termos: ALTERAÇÕES: Art. 1º. O objeto deste convênio 
é a adoção de políticas e ações integradas voltadas para melhoria da 
qualidade de vida dos munícipes dos municípios consorciados e a garantir 
o desenvolvimento econômico, social e ambiental da região. Art. 3º. ... IV
- Estabelecer programas integrados de modernização administrativa dos
associados; XII - Promover gestão junto aos órgãos competentes visando
obtenção de financiamento, subvenção, doação etc. para melhorias
nos serviços de saúde, educação, transporte, meio ambiente, coleta e
destinação final de resíduos, reciclagem e desenvolvimento econômico e
social; Art. 4º. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social e Ambiental “VALE DO ARAGUAIA” terá sede e foro na cidade do
Presidente do Consórcio. Art. 13. A Assembleia Geral ocorrerá uma vez por
ano e será realizada preferencialmente na sede do Consórcio, observadas
as normas deste Estatuto. Art. 16. INCLUIR O PARÁGRAFO ÚNICO:
Parágrafo único. As Assembleias Gerais Ordinária ou Extraordinária
poderão ser realizadas de forma não presencial via videoconferência e/ou
web conferência. Art. 19. VI - Retirar completamente e renumerar os incisos.
Art. 33. Poderá se candidatar a cargos do consórcio qualquer consorciado,
bem como qualquer pessoa que comprove experiência em gestão pública.
Art. 40. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social
e Ambiental “VALE DO ARAGUAIA” manterá contabilidade em sua sede
administrativa na cidade do Presidente do Consórcio. Art. 50. ALTERAR “
e até 0,7% (sete décimos percentuais) do FPM” Para: “1% (Um por cento)
do FPM...” Fica então assim CONSOLIDADA a 1ª Alteração ao Estatuto
social do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social
e Ambiental “VALE DO ARAGUAIA”:
<END:1331843:172>
<BEGIN:1331844:172>

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL “VALE DO ARAGUAIA”
Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, 
na Comarca de Alto Araguaia-MT, na sede da Prefeitura Municipal, à 
Avenida Carlos Hugueney, 552, Centro, deu-se início à Assembleia Geral 
Extraordinária do Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento Econômico, 
Social E Ambiental “Vale Do Araguaia”, conforme convocação publicada no 
Jornal Estadão Mato Grosso nos dias 08 e 09 de dezembro de dois mil e 
vinte e um. Como itens da pauta foram definidos: 1) Eleição do Presidente 
para o biênio 2021/2023; 2) Eleição do Conselheiro Executivo; 3) Eleição do 
Conselheiro Fiscal; 4) Alteração do Estatuto Social do Consórcio; 5) Definição 
de Assessoramento Jurídico; 6) Definição de Comissão de Licitação e 
Assuntos diversos. Presentes o chefe do Poder Executivo do município 
de Alto Araguaia/MT, Sr. Gustavo de Melo Anicézio, juntamente com 
Vive-Prefeito Freud Fraga, Secretário Municipal de Finanças, Welton Vilela 
Cardoso; chefe do Poder Executivo de Alto Garças, Sr. Claudinei Singolano, 
Vice-Prefeita Angelita Amorim e Hugo Borges de Oliveira Lemos, Secretário 
Municipal de Administração. Em primeira convocação não foi atingido o 
quórum mínimo. Após decorrido mais de uma hora e de acordo com o art. 
15, § 1º, do Estatuto, ficou automaticamente iniciada a segunda convocação 
com os presentes. Os prefeitos dos municípios faltantes informaram que 
iriam solicitar a exclusão do Consórcio e formalizariam posteriormente. 
Quanto aos itens 1 a 3, foi eleito Presidente o senhor Gustavo de Melo 
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